
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL (MIDR)
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA (SUDAM)

DIRETORIA COLEGIADA (DICOL)

RESOLUÇÃO Nº 960, DE 06 DE MAIO DE 2024

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA
AMAZÔNIA (DICOL/SUDAM), com base no disposto na Lei Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de
2007 e, no uso das atribuições que lhe confere o Parágrafo Único do art. 10, do Anexo I, do Decreto nº
11.230, de 7 de outubro de 2022 e o art. 6º, II e XX do Regimento Interno da SUDAM, e;

Diante dos fatos e fundamentos constantes no Processo nº CUP: 59004.000248/2024-69 e
o con�do no Despacho Simples DIRAD (SEI 0591775),

 

RESOLVE:

 

 Art. 1º -  Autorizar  a celebração do Empenho/Contrato, a ser firmado entre a
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM) e a empresa Claro S.A  (CNPJ Nº
40.432.544/0001-47), para  prestação de serviço de telefonia fixa comutada (s�c) e1, com ligações
internas (entre ramais), locais, longa distância nacionais e internacionais, ligações fixo-fixo e fixo-móvel,
com inclusão de instalação e configuração, incluindo locação de central telefônica PABX (instalação com
fornecimento de todos materiais/licença de uso e manutenção do aparelho) em comodato, para a
SUDAM, no valor global de R$ 18.000,00 (dezoito mil reias), para 12 meses, com base  no Edital de
Dispensa Eletrônica nº 90005/2024 e seus anexos (SEI 0590420) e com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Norma�va SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação
aplicável.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Jorgiene dos Santos Oliveira, Diretor, em 06/05/2024, às
16:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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06/05/2024, às 16:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Frota Pereira Junior, Diretor, em 06/05/2024, às
16:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Aharon Alcolumbre, Diretor, em 06/05/2024, às 16:38,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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8 de outubro de 2015.
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